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indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto,

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a REQUALiF!CACÃO DA

PRACÂ DOS SANTOS REIS MAGOS, EM USViARL

Plenário Vereador Rinaido Barros, em 04 de abri! de 2023.
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Justificativa;

Propomos a requalificação deste importante espaço de lazer da

comunidade de Umari, a pedido dos moradores locais. O lazer é fundamenta! na

vida de qualquer cidadão, sendo um dos direitos assegurados. Destarte,

esperamos contar com toda atenção da municipalidade na solicitação em

questão, compreendendo também a urbanização de todo o entorno do citado

logradouro.
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